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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 195/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 29 de junho de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, que 
deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo téc-
nico em avaliação psicossocial dos custodiados do centro de recuperação 
Penitenciário do Pará iii- crPP iii:
PrESidENTE: GlEdSoN TraJaNo lEal dE liMa – diretor
MEMBro: roSEcarla MacEdo raMoS- Psicóloga
MEMBro: SaNdra carla dE SoUZa carValHo- Psicóloga
MEMBro: EdUardo fEliZ caValcaNTE roSário- Psicóloga
MEMBro: JÉSSica lariSSa carValHo MoraES- assistente social
MEMBro: rEJiaNE criSTiNE PiNHEiro da SilVa- assistente social
MEMBro: WilliaN dE oliVEira NoGUEira- coordenador de segurança
MEMBro: MilToN BraGa dE liMa SoBriNHo- agente penitenciário
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 821258
Portaria Nº 193/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém/PA, 28 de junho de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da cadeia Pública para 
Jovens e adultos (cPJa):
PrESidENTE: JoSE GEraldo GUEdES GoMES – diretor
VicE-PrESidENTE: BrUNa rEGiNa carValHo dE araÚJo- coordenadora 
administrativa
MEMBro: lUciaNo HENriQUE GoMES dE SoUZa- coordenador de se-
gurança
MEMBro: lEidiaNE MaciEl lEal- assistente social
MEMBro: roSaNGEla criSTiNa do carMo da coSTa- assistente social
MEMBro: SUZaNa MarcEla carValHo SaNToS- assistente social
MEMBro: iZaBEla NaYara da SilVa liNS- Psicóloga
MEMBro: MariNa cUNHa SaNToS- Psicóloga
MEMBro: ViToria BEGoT SoloN MiTrE- Psicóloga
SEcrETário: PETEr BraBo PiNHEiro- auxiliar de serviços operacionais
SEcrETário: diEGo doMiNGoS BEZErra da SilVa- assist. administrativo
SEcrETário: Eraldo da SilVa riBEiro- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 821259
Portaria Nº 196/2022 – GaB/seaP
Belém/PA, 29 de junho de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da central de Triagem 
Metropolitana iii (cTM iii):
PrESidENTE: MarcElo rENaTo corrEa dE carValHo – diretor
VicE-PrESidENTE: KElVia SaMara dE SoUSa dE araÚJo- coordenado-
ra administrativa
MEMBro: clEBSoN JUNior PiMENTEl GoMES- coordenador de segurança
MEMBro: aNdrEia JordaNia alVES coSTa- assistente social
MEMBro: caroliNa riBEiro da SilVa- Psicóloga
MEMBro: clEBEr MarcElo diaS PiNTo- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 821251

Portaria Nº 0902/2022-cGP/seaP 
Belém-PA, 25 de junho de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015,
21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; 
e recursos em Mandado de Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se 
faz a concessão de novos e subsequentes prazos para a
elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da eficiência, moralidade e duração 
razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE: 
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6825, 6835, 6840, 
6841, 6842, 6853, 6863 e 6871/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior; 
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e ViTor raMoS EdUardo, funcional: 
5902749 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sin-
dicância Administrativa Investigativa nº 6846/2022- CGP/SEAP, estabele-
cendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade superior; 
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oliVEi-
ra, funcional: 42811 – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, funcional: 
5902749 – Membro; e ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 
– Membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Ad-
ministrativa investigativa nº 6888/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior;
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e ElToN da coSTa fErrEira, 
funcional: 57202521 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância Administrativa
investigativa nº 6896/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 821654
Portaria Nº 0890/2022-cGP/seaP 
Belém-PA, 23 de junho de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6242, 6247, 
6249, 6264, 6269, 6270 e 6275/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 
6294, 6295, 6297 e 6298/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade
superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apura-
ção dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6296 e 
6299/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 821651


